
N.º VALORAÇÃO PONTUAÇÃO
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Total 100

20Parcialmente verificada 
Não verificada

10Verificado apenas na área da discriminação com base no género 
Não verificada 

15

Formação que inclua módulos no domínio da igualdade de género

3.1  Os consultores afectos à aplicação  do plano de consultoria apresentam formação e/ou 
experiência profissional no combate à discriminação de género e deficiência

Projectos que evidenciem potencial de disseminação e efeito demonstrativo para 
o sector

15Não verificado 

2.2  A entidade candidata participa em redes de parceria nacionais ou transnacionais no 
âmbito da temática da deficiência

20Ao nível de outros Sistemas de Qualidade 
Em nenhum Sistema de Qualidade

Projectos que revelem complementaridade com outras medidas e/ou programas 
nacionais e comunitários

1

1.3  A entidade consultora demonstra ao nível do Portefólio, experiência em matéria de 
consultoria  ou de avaliação no âmbito do sector da reabilitação das pessoas com 
deficiência e incapacidades

Globalmente verificada 

20Parcialmente verificada 
Não verificada

1.1  A entidade candidata presta maioritariamente serviços de apoio e/ou de representação 
a pessoas com deficiência

Globalmente verificada 

1.2  O perfil dos consultores apresenta formação específica como assessores/ consultores/ 
auditores dos referenciais de qualidade, conforme definido no Anexo III.

Ao nível do Sistema ISO ou EQUASS 

CRITÉRIOS DE SELECÇÃO

TIPOLOGIA DE INTERVENÇÃO                                   

6.4 - QUALIDADE DOS SERVIÇOS E ORGANIZAÇÕES - acções de consultoria 
inseridas no processo que visa conferir uma certificação de qualidade

GRELHA DE ANÁLISE

2

3

Não verificado 

2.1  A entidade candidata é apoiada no âmbito de outros programas destinados a 
organizações que trabalham com pessoas com deficiências e incapacidades

Verificado

Verificado 

Verificado em ambas as áreas 


